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PREFEITURA OFERECE CURSOS PREPARATÓRIOS 
PARA ENEM E CARREIRA MILITAR 

A Prefeitura de Saquarema, por 
meio da Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, vai dar início a um 
novo ciclo de cursos gratuitos na ci-
dade. Realizados no Centro de Ca-
pacitação Profissional, que funciona 
no antigo Padre Manuel, no bairro 
São Geraldo, os moradores de Sa-
quarema poderão se capacitar para 
prestar provas do ENEM e para as 
Forças Armadas.

As inscrições já podem ser realiza-
das no site saquarema.rj.gov.br/cur-
sos. Para cada curso, há uma des-
crição e pré-requisitos que deverão 
ser observados pelos candidatos ou 
responsáveis.

“Estamos investindo pesado na Edu-
cação. Da creche ao Ensino Supe-
rior, estamos criando oportunidades 
para que as crianças tenham ensino 
de qualidade e que nossos jovens 
possam ingressar em boas universi-
dades ou nas Forças Armadas. Estes 
cursos, que na maioria das vezes são 
muito caros, serão oferecidos gratui-
tamente à população”, afirmou a Pre-
feita Manoela Peres.
Confira, abaixo, um pouco de cada 
curso:

•Escola de Especialistas de Aero-
náutica (EEAR): A Escola de Espe-
cialistas da Aeronáutica (EEAr) é o 
estabelecimento de ensino destina-
do, exclusivamente, à formação dos 
sargentos especialistas de carreira 
da Força Aérea Brasileira. Para o 
cumprimento de sua missão, selecio-
na jovens de todas as partes do Bra-
sil, submetendo-os a intenso ades-
tramento que lhes aprimora o caráter, 
desenvolve a capacidade física e o 
conhecimento da profissão militar.

• Colégio Naval: O Colégio Naval é 
uma instituição militar de ensino com 
mais de meio século de existência lo-
calizada no município de Angra dos 
Reis, cuja missão é preparar candi-
datos para o ingresso no Curso de 

Graduação da Escola Naval, respon-
sável pela formação de Oficiais da 
Marinha do Brasil.

• Escola de Sargento das Armas 
do Exército (EsSA): A Escola de 
Sargentos das Armas (EsSA) é o 
estabelecimento de ensino destina-
do, exclusivamente, à formação dos 
sargentos de carreira das Armas do 
Exército Brasileiro. Ela é responsável 
pela formação de Sargentos Comba-
tentes de Carreira das Armas de In-
fantaria, Cavalaria, Artilharia, Enge-
nharia e Comunicações.

• Pré-ENEM: Provas do ENEM e 
vestibulares são, tradicionalmente, 
os meios de entrada para o nível su-
perior. Seja em uma universidade pú-
blica ou particular, os alunos sabem 
que estas provas são bem mais que
um momento de transição entre ensi-

no médio e o superior, é o momento 
de escolha que pode definir o futuro.

Os cursos serão oferecidos nos tur-
nos da tarde e noite. Ao efetuar a 
inscrição no site, o candidato deverá 
informar o horário pretendido, bem 
como o curso que deseja fazer e de-
mais informações pessoais. Vale res-
saltar que a inscrição pelo site não 
garante a vaga. Todos os pedidos de 
inscrição serão analisados por uma 
comissão avaliadora da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura 
para, posteriormente, serem divulga-
dos os alunos selecionados.

Os cursos são gratuitos e as inscrições seguem até o dia 22 de fevereiro, no site da Prefeitura
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PORTARIA Nº 172 DE 07 DE 
FEVEREIRO DE 2019     

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as conferidas pelo art. 67 e 68, 
VI, da Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE:
Nomear Danila Roberta das Chagas Ma-
mede, para exercer o cargo comissiona-
do de Superintendente Adjunto do De-
partamento Financeiro, Símbolo DAS-3, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, com efeito retroativo a 
01 de fevereiro de 2019.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 173 DE 07 DE 
FEVEREIRO DE 2019      

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente conferidas pelo art. 67 e 
inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e;
RESOLVE:  
Nomear Ana Clara da Silva Melo, para 
exercer o cargo comissionado de Supe-
rintendente Adjunto do Departamento 
Financeiro, Símbolo DAS-3, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, com efeito retroativo a 01 de feve-
reiro de 2019.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 174 DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2019      

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente conferidas pelo art. 67 e 
inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e;
Considerando o que dispõe o inciso I 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema); 
RESOLVE:
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário de Professor 
MG-1A, pela exoneração a pedido, em 
05 de fevereiro de 2019, da Servidora 
Elenice Nazario Esteves, matrícula nº 

7670-0, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, conforme Pro-
cesso nº 3155/2019.
Saquarema, 08 de fevereiro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
 

PORTARIA Nº 175 DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2019      

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente conferidas pelo art. 67 e 
inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e;
RESOLVE:  
Exonerar a pedido, em 06 de fevereiro de 
2019, o Servidor Marcos Vinicius Pereira 
Flores, do cargo comissionado de Co-
mandante da Guarda Municipal, Símbolo 
CCE-9, vinculado à Secretaria Municipal 
de Segurança e Ordem Pública
Saquarema, 08 de fevereiro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 176 DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2019      

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente conferidas pelo art. 67 e 
inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e;
RESOLVE:  
Exonerar a pedido, em 06 de fevereiro de 
2019, o Servidor Fabio Marins Gomes, 
do cargo comissionado de Subcoman-
dante Geral da Guarda, Símbolo CCE-6, 
vinculado à Secretaria Municipal de Se-
gurança e Ordem Pública.
Saquarema, 08 de fevereiro de 2019.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO                
TOMADA DE PREÇOS N º 002/2019 
Objeto: contratação de empresa de ser-
viços de engenharia, com fornecimento 
de material e de mão de obra, para exe-
cução de obra de construção de ponte 
sobre o rio roncador, em sampaio corrêa, 

no município de saquarema/rj, conforme 
processo administrativo nº 17900/2018.
Tipo de licitação: tomada de preços 
Data da licitação: 28/02/2019
Horário: às 11hs.
Obs: o edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do departamento de 
licitações e contratos para consulta ou 
retirada, das 10h às 16h.
Local: rua coronel madureira, 77 - cep 
28990-000 centro- saquarema.
Telefone (22) 2651-2254, ramal 215
Saquarema 08/02/2019
Danilo Goretti Villa Verde
Secretário Municipal de Obras e Urbanis-
mo

EDITAL  
Protocolo: 105.127
Espécie: CANCELAMENTO DE POSSE
Posseiro: MARIA AUXILIADORA COR-
REA DE LACERDA
Apresentante: MUNICÍPIO DE SAQUA-
REMA 
CAROLINA RODRIGUES DA SILVA, 
Matrícula 90/246 Oficiala do Registro 
de Imóveis do Ofício Único de Saqua-
rema, no uso de suas atribuições, e em 
cumprimento ao disposto no artigo 32, 
§1º da Lei 6.766 de 19/12/1979, faz sa-
ber aos que o presente edital virem ou 
conhecimento tiverem, que atendendo 
ao requerimento de cancelamento do 
Registro da Posse, transcrita no Livro 3 
Auxiliar, às fls. 148, sob o nº. 342, datada 
de 10/03/1977, devidamente prenotado 
sob o nº. 105.127, inerente ao lote 3, da 
quadra 161, do Loteamento Municipal, 
Saquarema - RJ, na zona urbana do 1º 
Distrito deste Município de Saquarema, 
neste Estado, cujo o proprietário é o MU-
NICÍPIO DE SAQUAREMA. Na forma do 
artigo 14, § 3º do Decreto nº. 3.079/38, 
FICA INTIMADA A SRA. MARIA AUXI-
LIADORA CORREA DE LACERDA, pos-
seira, tendo em vista notificação pessoal 
extrajudicial, a comparecer ao Setor de 
Patrimônio na sede Administrativa da 
Prefeitura de Saquarema, sob pena de 
cancelamento da referida posse, nos 
termos da Lei, pelo prazo de 30 dias.
Para que não alegue desconhecimento, 
foi expedido o presente Edital.

AVISOS, EXTRATOS, 
EDITAIS E TERMOS 
DE CONTRATO

ATOS DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
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ADVERTÊNCIA  
Sindicância 001/2018
Sr. Wagner Jose Maia Caldas
Conselheiro Tutelar
Tendo em vista a decisão da Plenária 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Saquarema 
– CMDCA, conforme Ata de nº 02 dia 08 
de fevereiro de 2019, fica V. S.ª ADVER-
TIDO pelo ato praticado que deu origem 
a presente sindicância.
Ressaltamos que a reincidência acarreta-
rá em aplicação de sanção conforme pre-
visto no Capítulo VIII. Art. 43 e seguintes 
da Resolução nº. 170/2014, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA.
Saquarema, 08 de fevereiro de 2019
Sylvana dos S. Moreira Azulay
Presidente 

PORTARIA SMART Nº 013 DE 07 
DE FEVEREIRO DE 2019      

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 121 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Thaiza Vidal de Abreu Teixei-
ra, na matrícula nº 7617, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, por 90 (noventa) dias com data re-
troativa a 01/02/2019, que se estenderá 
até 01/05/2019, conforme o Processo nº 
1.615/2019.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação
 
PORTARIA SMART Nº 014 DE 07 

DE FEVEREIRO DE 2019      
A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 121 da Lei nº 97/1993.

RESOLVE:

Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Aline Souza da Silva Tavares, 
na matrícula nº 1518, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, 
por 90 (noventa) dias com data retroati-
va a 04/02/2019, que se estenderá até 
04/05/2019, conforme o Processo nº 
2.703/2019.
Saquarema, 07 de fevereiro de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
03/2019 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2018  
PROFESSOR MG-1A  

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 001/2018, de que trata o Edital nº 
001/2018, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Rua Er-
nestina Bravo, 155 - Bacaxá - Saquare-
ma, no dia 11/02/2019, segunda-feira às 
10:00 horas, para apresentarem os docu-
mentos e habilitações exigidas de seus 
respectivos cargos.
Segue abaixo a listagem dos documen-
tos que deverão ser apresentados (origi-
nal e cópia): 
• 1 foto 3x4 (colorida);
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Comprovante de Situação Cadastral no 
CPF;
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino);  
• Comprovante de Escolaridade: diploma 
ou declaração de conclusão de curso 
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento, casamento ou 
união estável; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 

relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes.
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam)

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifi-
cação.
Saquarema, 08 de fevereiro de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 
04/2019 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2018  
PROFESSOR MG-2D 

O Secretário de Administração, Receita 
e Tributação do Município de Saquare-
ma/RJ CONVOCA os candidatos apro-
vados no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 001/2018, de que trata o Edital nº 
001/2018, conforme descrição abaixo, 
para contratação temporária devendo 
comparecer na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada na Rua Er-
nestina Bravo, 155 - Bacaxá - Saquare-
ma, no dia 11/02/2019, segunda-feira às 
13:00 horas, para apresentarem os docu-
mentos e habilitações exigidas de seus 
respectivos cargos.
Segue abaixo a listagem dos documen-
tos que deverão ser apresentados (origi-
nal e cópia): 
• 1 foto 3x4 (colorida);
• Carteira de Identidade RG; 
• CPF;
• Comprovante de Situação Cadastral no 
CPF;
• Título Eleitor; 
• Certificado de Reservista (candidato 
masculino);  
• Comprovante de Escolaridade: diploma 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO

 
 

 

 
PROFESSOR MG-1A: 
 

CLASS INSC NOME COMPLETO 
125 81 CAMILA BATISTA ALVES FERNANDES 
126 223 SUELEN SANTANA DOS SANTOS 
127 360 MARIA NAYANE DE ABREU LOPES 
128 84 KIANY MOURA DA CRUZ 
129 285 JEANY CRISTINE FONSECA COSTA COUTINHO 
130 335 MARCELLA THAYNA SOUZA ANDRADE DOS SANTOS 
131 532 ELIANE ALVES MARIANE MARTINELLI DE MELLO 
132 540 MARIA ELZA RIOS TAVARES 
133 154 ANA LIDIA MACHADO FERNANDES 
134 450 NELIA VIEIRA BARBOZA DA COSTA 
135 484 VIVIANE APARECIDA CORREA 
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ou declaração de conclusão de curso 
• Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP; 
• Carteira de Trabalho (1ª folha e verso); 
• Comprovante de endereço; 
• Certidão nascimento, casamento ou 
união estável; 
• Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes; 
• Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes.
• Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam)

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifi-
cação.
Saquarema, 08 de fevereiro de 2019.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

PORTARIA Nº 42/2019 
O(A) Sr(a). ADRIANO MARINS GOMES, 
PRESIDENTE DO IBASS - Instituto de 
Benef. e Assist. aos Servi. Municipais 
de Saquarema, Estado de RJ, no uso de 
suas atribuições legais; e
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos da Portaria 
n° 49/2006 que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Refixar de acordo com a portaria 
222/2000 que aposentou voluntariamente 
por tempo de serviço o servidor GENTIL 
JOSÉ DE BRITO, matrícula 6.0, nível 1.5, 
cargo de trabalhador braçal, os proventos 

de: R$ 151,00 (cento e cinquenta e 
um reais) referentes aos vencimentos 
integrais do cargo, conforme lei 13/90 
e 159/95; valor de R$ 49,83 (quarenta 
e nove reais e oitenta e três centavos) 
referentes ao A.T.S na base de 33 % 
(trinta e três por cento) do vencimento 
do cargo conforme art. 6 da lei 13/90 e 
art. 81 da lei 97/93;  valor de R$ 60,40 
(sessenta reais e quarenta), referente a 
gratificação de insalubridade na base de 
40% do salário mínimo vigente, conforme 
art. 14 lei 13/90 e art. 62 da lei 97/93. 
Totalizando os proventos no valor de R$ 
261,23 (duzentos e e sessenta e um reais 
e vinte e três centavos).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 07 de Fevereiro de 2019.
Adriano Marins Gomes
Presidente do IBASS

PORTARIA IBASS Nº 43  / 2019   
“Dispõe sobre o ato de concessão do be-
nefício da servidora Sr(a). SONIA SAN-
TANA DE AZEVEDO”
O(A) Sr(a). ADRIANO MARINS GOMES, 
PRESIDENTE DO IBASS - Instituto de 
Benef. e Assist. aos Servi. Municipais 
de Saquarema, Estado de RJ, no uso de 
suas atribuições legais; 
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos da Portaria nº 
79/2013 que passa a vigorar com a se-
guinte redação:
Aposentar voluntariamente o servidor 
público Municipal SONIA SANTANA DE 
AZEVEDO, matrícula 214-7, nível XI, car-
go de AUXILIAR POR. SERV. SAÚDE, 
por tempo de contribuição com proventos 
integrais, nos termos do Art 6° incisos I, 
II, III e IV da EC 41/2003- regra de tran-
sição, juntamente com a Lei Municipal 
97/93, art. 61, III “a”.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema, 07 de Fevereiro de 2019. 
Adriano Marins Gomes
Presidente do IBASS

PORTARIA IBASS Nº 44 / 2019   
“Dispõe sobre fixação de proventos do 
(o) servidor (a) Sr(a SONIA SANTANA 
DE AZEVEDO”
O(A) Sr(a). ADRIANO MARINS GOMES, 
PRESIDENTE DO IBASS - Instituto de 

Benef. e Assist. aos Servi. Municipais 
de Saquarema, Estado de RJ, no uso de 
suas atribuições legais; 
RESOLVE:
Art. 1º Retificar os termos da Portaria nº 
80/2013 que passa a vigorar com a se-
guinte redação:
Refixar de acordo com as portarias 
79/2013 e 43/2019, que aposentou volun-
tariamente por tempo de contribuição, a 
servidora pública municipal SONIA SAN-
TANA DE AZEVEDO, matrícula 214-7, 
nível XI, cargo de AUXILIAR POR. SERV. 
SAÚDE, com proventos integrais corres-
pondente à última remuneração da ser-
vidora no cargo efetivo, no valor de R$ 
1.317,83 (Um mil trezentos e dezessete 
reais e oitenta e três centavos) referente 
ao vencimento base de acordo com a lei 
municipal de n° 1197/2012.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Saquarema - RJ, 07 de fevereiro de 2019.
Adriano Marins Gomes
Presidente do IBASS
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PROFESSOR MG-2D - LÍNGUA PORTUGUESA: 
 

CLASS INSC NOME COMPLETO 
31 519 ROBERTA CRUZ DA SILVA 

32 84 CAMILA PAIVA DA SILVA 
 

 
PROFESSOR MG-2D - MATEMÁTICA: 
 

CLASS INSC NOME COMPLETO 
36 48 DARIO TAVARES LOPES 
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Sábado, 09 de Fevereiro de 2019.
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